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Disp;e sobre a obrigatoriedade
da implantac4o de albergues
municipais em cada uma das
regi ges	 administrativas	 do
Município	 e	 dá	 outras
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mlnicipal em cada uma das regi ges administrativas
d6 Município de So Paulo.

Parágrafo único - O albergue de que trata o "caput"
deste artigo •estinar-se-á ao atendimento 	 da
populaç"ão carente	 de	 rua	 com	 período	 de
funcionamento previsto entre 1900 e 700 horas.

Art. 22 - Ao instalaç ges e os profissionais disponíveis nos
albergues de que trata esta Lei dever"ão assegurar

populac4o de rua meio de higienizaço,
alimentaç'ão, atendimento ambulatorial de primeiros
socorros, orientaç"ão psicolágica e profissional e
pernoite.

Parágrafo único - Os beneficiários dos serviços
prestados pelo albergue poder"ão, se vinculados a
algumas das atividades de cunho profissionalizante
oferecidas, permanecer no local por período e
horários relacionados ao desenvolvimento do curso.

Art.. SR - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
publicaç'ão.

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta lei
correr?o por conta de dotaç ges orçamentárias
práprias, suplementadas se necessário.

Art, 5R - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç"ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
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